
Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO GRANDE

RUA AMÉRICA, 100
C.N.P.J. 92.005.545/0001-09
SETOR DE LICITAÇÕES

Página 1 de 4

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2025

Ao(s) Três dia(s) do mês de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Cinco, às Oito Horas, nas dependências da Secretaria 
Municipal da Fazenda, reuniu-se , pregoeiro e a equipe de apoio, ambos designados pela Portaria nº  de 30/12/1899, 
com a finalidade de proceder o julgamento do Processo nº 27/2025, referente a Licitação sob a Modalidade de Pregão 
Presencial nº 10/2025 o qual visa a  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO ZERO KM, PARA COMPOR FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE.. 
Inicialmente,  foram recebidos os envelopes da nºs 01 - Proposta e 02 - Documentação das empresas licitantes do 
presente certame, que foram as seguintes:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES

Nome da Empresa Representante

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

MARINA VEICULOS LTDA

PREMIER COMERCIO E SERVICOS LTDA

SALWIPA AUTO PEÇAS LTDA

VIA PORTO VEICULOS LTDA

Dando prosseguimento, o pregoeiro passou a realizar o credenciamento das licitantes interessadas. Foram credenciadas 
para apresentação de lances verbais as seguintes empresas:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS CREDENCIADAS

NOME REPRESENTANTE CIDADE

Na seqüência passou-se para a abertura dos envelopes nºs 01 - Proposta das licitantes credenciadas e o julgamento das 
propostas. Os preços cotados através das propostas escritas e os lances verbais ofertados foram os seguintes:
 

Item: 1 - Veículo com 5 lugares, zero km, tipo SUV, total Flex.  
• Cor branca;  
• Ano/modelo 2025/2025;  
• 4 portas laterais;  
• 5 lugares;  
• Motor dianteiro;  
• Motor 2.0 turbo, com no mínimo 128 cv alcool/ 116 cv gasolina;  
• Transmissão automatica;  
• Câmbio automático com no mínimo 6 marchas a frente e 1 a ré;  
• Troca de marchas no volante;  
• Tração dianteira;  
• 3 anos de garantia;  
• Apoio de braço para o motorista;    
• Freios ABS com disco na dianteira;   
• Frenagem automatica de emergência;   
• Direção elétrica;   
• Vidros elétricos nas 4 portas;   
• Sistema de travas elétricas e alarme;   
• Ar condicionado automatico quente e frio;   
• Saída de ar para o banco traseiro;   
• Direção assistida;   
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• Ajuste do volante em altura e profundidade;  
• Controle automático de velocidade;   
• Limitador de velocidade;   
• Retrovisores rebatíveis eletricamente;   
• Rodas de liga leve;   
• Bancos revestidos em couro;   
• Chave presencial;   
• Insulfilme nos vidros laterais e traseiro, seguindo o estabelecido nas normativas vigentes;   
• Tapete de proteção interno;   
• Estepe com pneu;   
• Sensor de estacionamento dianteiro e traseiro;  
• Câmera traseira de ré alta definiçâo;   
• Fechaduras, retrovisores e para-choques externos na cor do veículo;   
• Computador de bordo;   
• Rádio AM/FM com conexão USB;   
• Ajuste elétrico de retrovisores;   
• Volante multifuncional com ajuste de altura;  
• Airbags frontais, laterais e cortina;   
• Faróis de neblina;   
• Faróis de LED;  
• Faróis com refletor duplo;   
• Iluminação ambiente em LED;  
• Limpador e lavador de vidro traseiro;  
• Desembaçador de vidro traseiro;   
• Assistente de partida em rampa;   
• Controle de tração;   
• Monitoramento da pressão dos pneus;  
• Tanque de combustível de no mínimo 50 litros;  
• Altura mínima do solo 190 mm.   
• Revisões realizadas pela concessionaria do veiculo ofertado;  
• Prestar assistência técnica numa distancia de no máximo 80 km do município, ser concessionário do 
veículo ofertado;  
• No ato da entrega, o veículo deverá estar devidamente emplacado em nome do Município de Cerro 
Grande, emblemado com identificação específica do município, com o tanque cheio com gasolina e todos os 
acessórios obrigatórios previstos em legislação nacional vigente (Estepe com pneu, chave de rodas, macaco de 
elevação etc)

Empresa: 6299 - SALWIPA AUTO PEÇAS LTDA

Proposta Inicial: 172.150,000

Observação: 

Lance Verbal Nº: 1 Valor do Lance: 172.150,000

Encerrado o julgamento das propostas escritas e os lances verbais, passou-se a abertura do envelope nº 02 - 
Documentação da Empresa vencedora no certame,  sendo assim todas habilitadas. Dando prosseguimento e aceito os 
preços propostos de valor mais baixo, o pregoeiro, proclamou vencedores da presente licitação as seguinte licitantes 
com os respectivos itens:

RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS

Empresa: SALWIPA AUTO PEÇAS LTDA - 6299

Item Qtde. Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN Veículo com 5 lugares, zero km, tipo SUV, total 172.150,00000 172.150,00
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Item Qtde. Unid. Produto Valor Unit. Valor Total
Flex.  
• Cor branca;  
• Ano/modelo 2025/2025;  
• 4 portas laterais;  
• 5 lugares;  
• Motor dianteiro;  
• Motor 2.0 turbo, com no mínimo 128 cv 
alcool/ 116 cv gasolina;  
• Transmissão automatica;  
• Câmbio automático com no mínimo 6 
marchas a frente e 1 a ré;  
• Troca de marchas no volante;  
• Tração dianteira;  
• 3 anos de garantia;  
• Apoio de braço para o motorista;    
• Freios ABS com disco na dianteira;   
• Frenagem automatica de emergência;   
• Direção elétrica;   
• Vidros elétricos nas 4 portas;   
• Sistema de travas elétricas e alarme;   
• Ar condicionado automatico quente e frio;   
• Saída de ar para o banco traseiro;   
• Direção assistida;   
• Ajuste do volante em altura e profundidade;  
• Controle automático de velocidade;   
• Limitador de velocidade;   
• Retrovisores rebatíveis eletricamente;   
• Rodas de liga leve;   
• Bancos revestidos em couro;   
• Chave presencial;   
• Insulfilme nos vidros laterais e traseiro, 
seguindo o estabelecido nas normativas vigentes;   
• Tapete de proteção interno;   
• Estepe com pneu;   
• Sensor de estacionamento dianteiro e 
traseiro;  
• Câmera traseira de ré alta definiçâo;   
• Fechaduras, retrovisores e para-choques 
externos na cor do veículo;   
• Computador de bordo;   
• Rádio AM/FM com conexão USB;   
• Ajuste elétrico de retrovisores;   
• Volante multifuncional com ajuste de 
altura;  
• Airbags frontais, laterais e cortina;   
• Faróis de neblina;   
• Faróis de LED;  
• Faróis com refletor duplo;   
• Iluminação ambiente em LED;  
• Limpador e lavador de vidro traseiro;  
• Desembaçador de vidro traseiro;   
• Assistente de partida em rampa;   
• Controle de tração;   
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Item Qtde. Unid. Produto Valor Unit. Valor Total
• Monitoramento da pressão dos pneus;  
• Tanque de combustível de no mínimo 50 
litros;  
• Altura mínima do solo 190 mm.   
• Revisões realizadas pela concessionaria do 
veiculo ofertado;  
• Prestar assistência técnica numa distancia de 
no máximo 80 km do município, ser concessionário do 
veículo ofertado;  
• No ato da entrega, o veículo deverá estar 
devidamente emplacado em nome do Município de 
Cerro Grande, emblemado com identificação 
específica do município, com o tanque cheio com 
gasolina e todos os acessórios obrigatórios previstos 
em legislação nacional vigente (Estepe com pneu, 
chave de rodas, macaco de elevação etc)

Total dos Produtos 172.150,00

Dando prosseguimento, verificou-se que não houve manifestação por parte das licitantes presentes em impugnar o 
presente julgamento. O pregoeiro e sua equipe de apoio encaminham o respectivo processo administrativo para a 
Assessoria Juridica deste Município proceder o parecer final e posterior encaminhamento ao Prefeito Municipal para 
que, querendo, proceda com a Homologação e Adjudicação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de 
julgamento, da qual foi assinada a presente ata pelo pregoeiro e equipe de apoio e pelos representantes das proponentes.

Pregoeiro
Portaria Nº  de 30/12/1899

EQUIPE DE APOIO

ADAILTO MARCOLAN                                                    ANDRÉ BIANCHETTO
adminstrativo                                         PROFESSOR

EMPRESAS PARTICIPANTES:


